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Programação

I – Drawback – Conceitos Fundamentais

II – Programa OEA-Integrado SECEX 

III – Drawback Genérico



DRAWBACK

CONCEITOS 
FUNDAMENTAIS 



Drawback

INSUMOS
Importados ou adquiridos no mercado interno

desonerados de tributos

Incorporados ou consumidos 
na produção de 

BENS EXPORTADOS



Quem são os Beneficiários?

• Empresas de todos os setores

CNPJ regular;   Não vale para pessoa física;   Opera em Comércio 
Exterior

• Regularidade fiscal

Certidões comprobatórias
Assinatura de Termo de Responsabilidade



Operações abrangidas 

 Industrialização

• Transformação

• Beneficiamento

• Montagem

• Renovação ou recondicionamento

• Acondicionamento ou reacondicionamento

 Reparo, criação e cultivo ou atividade extrativa

 Colocação de embalagem de transporte
(associada a outra operação executada pela empresa)



Quem administra?

Secretaria de Comércio Exterior (Secex)
• Concessão, acompanhamento e encerramento dos Atos Concessórios

Receita Federal do Brasil (RFB)
• Fiscalização das operações e cumprimento do Regime
• Acesso aos Atos Concessórios
• Credenciamento de usuários no Siscomex

Secretarias de Fazenda dos Estados 
• Fiscalização das operações (suspensão do ICMS nas

importações)
• Acesso aos Atos Concessórios



Modalidades de Drawback

SUSPENSÃO
• Tributos são SUSPENSOS

sobre INSUMOS A SEREM empregados na industrialização
das mercadorias A SEREM EXPORTADAS

• A SUSPENSÃO se converte em ISENÇÃO com cumprimento do
Compromisso de Exportação e encerramento do Ato Concessório.

ISENÇÃO
• Tributos são ISENTOS

sobre INSUMOS DE REPOSIÇÃO – INSUMOS EQUIVALENTES
aos insumos utilizados em EXPORTAÇÕES JÁ REALIZADAS

Compromisso de Exportação  
Relação de Confiança



Quais tributos são desonerados?

Drawback SUSPENSÃO
II
IPI
PIS/COFINS
AFRMM
ICMS (somente na Importação)

Drawback ISENÇÃO
II
IPI
PIS/COFINS
AFRMM



Tipos de Atos Concessórios

Genérico (Suspensão)

• Ato não discrimina a classificação na NCM e quantidade
de cada um dos insumos.

• 3 hipóteses para uso do ato genérico:

(1) Bem a exportar com especificações singulares
e produzido sob encomenda; ou

(2) Mais de 900 (novecentos) insumos no processo produtivo; ou

(3) Empresas OEA-Secex



Tipos de Atos Concessórios

Ato do tipo Genérico (Suspensão)

Principal benefício do Programa OEA-Integrado Secex

Empresa OEA-Secex pode se utilizar do ato do tipo
genérico em todas as suas operações sob o drawback
suspensão, não se restringindo aos bens produzidos sob
encomenda ou às operações mais complexas.



Programa 

OEA-Integrado Secex



Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado (OEA)

 Agentes de Comércio Exterior

 Atendimento de Requisitos Legais

 Certificados como operadores confiáveis de baixo risco

 Benefícios para maior agilidade e previsibilidade de suas operações

Previsão internacional

 Organização Mundial das Aduanas (OMA)

 Acordo de Facilitação do Comércio da Organização Mundial do Comércio (OMC)

Programa OEA



• Iniciativa da SECEX vinculada ao Programa OEA da RFB

• Vantagens associadas ao drawback

• Início 1º de setembro 2021

Portaria Conjunta da SECEX/RFB nº 85, de 19/08/2021
Portaria SECEX nº 107, de 19/08/2021

Beneficiários:

 Operadores OEA Conformidade – OEA-C (único requisito)

 Caráter voluntário

 Solicitações de certificação examinadas até 5 dias úteis

OEA-Integrado Secex



Benefícios do OEA-Integrado SECEX

Drawback SUSPENSÃO e ISENÇÃO

 Análise prioritária de atos concessórios de drawback suspensão e isenção

 Ponto de contato com a SECEX - caixa de correio eletrônico exclusiva

 Discriminação genérica dos insumos na 
concessão do drawback suspensão 

(não são exigidos classificação na NCM, valores e
quantidades dos insumos admitidos no regime)

 Dispensa de apresentação de laudo técnico
para concessão do drawback suspensão

( laudos apresentados no encerramento do regime)

Drawback
Genérico



62 Empresas Certificadas (28/08/2023)

<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-
exterior/importacao-e-exportacao/oea/operadores-ja-certificados-como-
oea/operadores-certificados-oea-integrado-secex>

Ganhos para o governo

• Processos mais eficientes, baseados em gerenciamento de riscos

• Melhor alocação de recursos

OEA Integrado Secex – Resultados Alcançados



Fonte: SECEX

Part. 14,93%

Part. 26,74%

Dados sobre o OEA-Integrado SECEX - Importações

US$ 7.3 bilhões

US$ 1.1 bilhão

US$ 8.6 bilhões

US$ 2.3 bilhões
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Dados sobre o OEA-Integrado SECEX - Exportações

Fonte: SECEX

Part. 13,7%

Part. 12,9%

US$ 61.3 bilhões

US$ 7.9 bilhões

US$ 70.9 bilhões

US$ 9.7 bilhões
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Redução de 66% no tempo para aprovação de Atos
Concessórios

4,4 dias

Uso dos Atos Genéricos pelas empresas OEA-Secex

~75%

OEA-Integrado Secex – Resultados Alcançados (2021-2022)

~ 13 dias 

6,4%



Solicitação de certificação no OEA-Integrado SECEX
Acesse: https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/



Solicitação de certificação no OEA-Integrado SECEX



Solicitação de certificação no OEA-Integrado SECEX



Solicitação de certificação no OEA-Integrado SECEX



DRAWBACK

GENÉRICO



Tipos de Atos Concessórios

Genérico (Suspensão)

• Ato não discrimina a classificação na NCM e quantidade
de cada um dos insumos.

• 3 hipóteses para uso do ato concessório genérico:

(1) Bem a exportar com especificações singulares
e produzido sob encomenda; ou

(2) Mais de 900 (novecentos) insumos no processo produtivo; ou

(3) Empresas OEA-Secex







Drawback Suspensão

Fluxo:

Pedido

Análise
(prazo de análise: até 30 dias)

Deferimento

Ajustes

Comprovação

Encerramento



























Drawback Suspensão

Fluxo:

Pedido

Análise
(prazo de análise: até 30 dias)

Obs: OEA – Prioridade de análise

Deferimento

Ajustes

Comprovação

Encerramento

















Drawback Suspensão

Fluxo:

Pedido

Análise

Deferimento
A partir do deferimento do AC, a empresa já pode
realizar compras no mercado interno e/ou
importações ao amparo do regime.

Ajustes

Comprovação

Encerramento



Drawback Suspensão
Ajustes

1º passo: pedir prorrogação!!!





















Atenção!!! Compatibilidade NCM no AC Genérico

Antes de iniciar a aquisição de mercadorias:

Compras no Mercado Interno:

Antes da aquisição de insumo no mercado interno, a empresa deverá cadastrar o
produto a ser adquirido, por meio de sua classificação na NCM, no campo
"Cadastrar NF" do módulo específico do SISCOMEX.

A empresa que tiver um Ato Concessório do tipo GENÉRICO (no qual a classificação
na NCM de produtos importados ou adquiridos no mercado interno não é
mencionada pela beneficiária) deverá ANTES de efetuar a compra no mercado
interno com a suspensão dos tributos, acessar o sistema e SIMULAR o
cadastramento de uma Nota Fiscal (NF) para saber se aquele produto possui
compatibilidade já aprovada pelo DECEX e parametrizada no sistema, que lhe
autorize realizar a aquisição pretendida.



Atenção!!! Compatibilidade NCM no AC Genérico

Importação:

Somente será autorizada a vinculação de operações de importação ao ato concessório
quando as mercadorias a importar e os produtos a exportar forem parametrizados como
compatíveis no Siscomex.

Caso não exista parametrização prévia de compatibilidade de NCM, o usuário poderá receber,
no sistema de registro de LI, a mensagem "NCM IMPORTAÇÂO SEM CORRELAÇÃO COM NCM
EXPORTAÇÃO".

A beneficiária do AC poderá pleitear a parametrização da compatibilidade no Siscomex,
mediante Ofício encaminhado por meio do Siscomex

Para maiores informações:
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/informacoes/drawback



Registro da Licença de Importação (LI) para
importação do insumo. Os dados do AC e do respectivo
item de importação devem ser informados





Drawback Suspensão

Fluxo:

Pedido

Análise

Deferimento

Ajustes

Comprovação
Após a aquisição dos insumos, a empresa beneficiária
deve comprovar o cumprimento do compromisso
assumido (exportação dos produtos finais).

 Encerramento



Drawback Suspensão

Comprovação:

Exportação direta

 Própria empresa  DUE

Exportação indireta

 Trading Company  NF
 Comercial exportadora  NF



E se os insumos não forem totalmente utilizados na 
industrialização dos produtos exportados?

Incidentes: Até 30 dias após o vencimento do ato.

 Insumos importados:

 Devolução ao exterior

 Destruição sob controle aduaneiro

 Recolhimento dos tributos suspensos (nacionalização)

 Transferência dos bens para outros regimes

 Insumos do mercado interno

 Recolhimento dos tributos suspensos







Drawback Suspensão

Fluxo:

Pedido

Análise

Deferimento

Ajustes

Comprovação
Após a aquisição dos insumos, a empresa beneficiária
deve comprovar o cumprimento do compromisso
assumido (exportação dos produtos finais).

 Encerramento





Atenção!!!    Laudo técnico - AC do tipo Genérico:

• Obrigatório na etapa de encerramento do ato (baixa)

Laudo técnico conclusivo do processo produtivo,
específico para cada ato concessório:

Informação das quantidades de insumos importados ou
adquiridos no mercado interno efetivamente
empregados nos produtos exportados, bem como das
quantidades não empregadas (incidentes).

Não basta a informação das relações de consumo.



Autorizado = Realizado Baixa Regular



Drawback – Informações Importantes
Portal Siscomex

https://www.gov.br/siscomex/pt-br/informacoes/drawback

• Legislação

• Manuais (Drawback Suspensão, Drawback Isenção, DU-E, Anexação Eletrônica)

• Perguntas Frequentes

• Despachos DECEX (toda quarta-feira)

• Dados consolidados de drawback

suext.coexp@economia.gov.br




